Conselho Municipal de Saude
Resolucéao 01/2015 de 18 de junho de 2015.

Dispde sobre a convocacao da 62 Conferéncia Municipal da Saude
e da Outras Providéncias.

O Presidente do Conselho Municipal da Saude, no uso de suas atribuicdes
legais que Ihe sao conferidas e considerando a deliberacdo do Conselho
Municipal da Saude, em sec¢ao plenaria do dia 18 de junho de 2015, resolve:

Art. 1° - Convocar a Conferéncia Municipal da Saude, afim de trabalhar o
tema, “Saude Publica de Qualidade para Cuidar Bem das Pessoas: Direito do
Povo Brasileiro”, e os eixos tematicos:

| — Situacéo de salude e os determinantes econdmicos, sociais e
ambientais do adoecimento.

Il — Direito a Saude, Garantia de Acesso e Atencao de Qualidade.

lIl — Participacao social.

IV — Valorizagédo do trabalho e da educagdo em saude.

V — Financiamento do SUS e Relacao Publico-Privado.

VI — Gestdo do SUS e Modelos de Atencao a Saude.

VIl — Informacéao, Educacéao e Politica de Comunicacao do SUS.

VIIl — Ciéncia, Tecnologia e Inovacao no SUS.

IX — Reformas democréaticas e populares do Estado.

Art. 2° - A 6° Conferencia Municipal da Saude, realizar-se-4 em Barra
Funda, no dia 03 de Junho de 2015, com inicio previsto para 8 h e 30 min e
termino as 16;30 hs, tendo como local o Centro Municipal de Cultura.

Art. 3° - A designacdo de Delegados a Conferéncia Estadual da Saude
devera seguir os critérios estabelecidos na 72 Conferéncia Estadual de Saude do
RS e na 152 Conferéncia Nacional de Saude.

Art. 4° - O resultado da 62 Conferéncia Municipal de Saude, subsidiara a
realizacdo da 72 Conferéncia Estadual de Saude do RS, que sera realizada nos
dias 18 a 20 de setembro de 2015, no Municipio de Porto Alegre -RS, e na 152
Conferéncia Nacional de Saude que sera realizada de 1° a 4 de dezembro de
2015.

Paragrafo Unico — Os relatérios com sintese das discussdes da 6°
Conferéncia Municipal da Saude, serdo encaminhados até o dia 30 de julho de
2015.



Art. 5° - Fica instituida na 62 Conferéncia Municipal da Saude de Barra
Funda, com a seguinte composi¢ao:

| Comité Executivo,
Coordenador Geral: Carmen Lucia Barbian
Coordenador Cientifico: Luiz Carlos Lucietto Junior
Relator Geral: Maria Isabel Bravosi.

Il Comité de Comunicacao e Informacgao
Coordenador Geral: André Signor

[l Comité de Articulacdo e Mobilizacéo
Coordenador Geral: Iramar Antonio Tramontina

IV Comité de Infra-Estrutura
Coordenador Geral: Joira Maria De Zorzi

Art. 6° - A Comisséo Coordenadora seguira os critérios estabelecidos pelo
regimento da 62 Conferéncia Municipal da Saude para a escolha de delegados, e
processo de inscricdo e credenciamento dos Delegados.

Paragrafo Unico — A Comissdo sera Coordenada pelo Presidente do
Conselho Municipal da Saude.

Art. 7° - Cabera a Secretaria Municipal da Saude e ao Conselho Municipal
da Saude, a adocdo de todas as providéncias necessarias ao cumprimento dos
objetivos desta resolucao.

Art. 8° - Esta Resolucéo entra em vigor na data de sua publicacao.

Barra Funda, 18 de junho de 2015.

Carmen Lucia Barbian Marcos Aurélio Begnini.
Presidente CMS Secretario Municipal de Saude.



